
Ofício nº 53 GP/SEGOV                                                   Recife, 25 de novembro de  2020.



Excelentíssimo Senhor   
VEREADOR EDUARDO MARQUES  
Presidente da Câmara Municipal do Recife



Senhor Presidente, 





Cumprimentando V. Exa., e usando da prerrogativa que me é conferida pelo Art. 54, inciso V, da Lei 
Orgânica,  venho comunicar   ter decidido  VETAR  TOTALMENTE  o Projeto de Lei  nº  147/2020, que 
estabelece restrição à implantação de portarias virtuais em condomínios habitacionais no município do 
Recife.





O   referido   projeto   de   lei   apresenta   inconstitucionalidade   por   ser   um   claro   avanço   do   legislador 
municipal sobre competência legislativa própria da União.





É uma intervenção no funcionamento do condomínio, proibindo que condôminos adotem determinada 
decisão.





Como se sabe, condomínio é o domínio comum sobre determinado bem. Tratar de condomínio é tratar 
do direito de propriedade, o que significa que sua regulação compõe o chamado Direito das Coisas, 
parte do Direito Civil, matéria que a Constituição reservou, no seu art. 22, I, à legislação da União.



Na administração do condomínio, condôminos agem no exercício de sua autonomia privada.





É  evidente que  a administração de um condomínio  se   faz sob um conjunto  de   restrições  legais, 
inclusive provenientes de normas municipais, como, por exemplo, a legislação urbanística. No entanto, 
é   necessário   haver   um   interesse     específico   que   justifique   o   estabelecimento   da   restrição   e   a 
competência de um ente estatal.





No   exemplo   citado,   no   Direito   Urbanístico,   há   um   conjunto   de   interesses,   como   os   relativos   à 
segurança   das   construções,   a   mobilidade   das   pessoas   ou   o   sossego   público,   que   precisam  de 
parâmetros legais e, além disso, essa tarefa é entregue na Constituição ao Município.



Aqui, não estamos diante de qualquer direito ou interesse que tenha ficado ao Município a tarefa de 
promover.





A  regra,   que   proíbe   a   adoção   da   portaria   virtual   em  condomínios  com  mais   de   20   unidades   e 
condiciona   a   adoção   em   condomínios   menores,   é   um   intervenção   no   poder   de   decisão   dos 
condôminos que nada tem à ver com qualquer dimensão da atuação do município.





Diante disto, pelas razões expostas, não há outra alternativa, senão a prerrogativa ao Veto Total ao 
projeto de lei em tela.





Na certeza da compreensão do acima exposto, renovo a Vossa Excelência, votos de elevada estima e 
consideração a essa Casa Legislativa.

Atenciosamente, 

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO 
Prefeito do Recife

PROJETO DE LEI Nº 147/2020

A   MESA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DO   RECIFE   faz   saber   que   o   PODER 
LEGISLATIVO APROVOU e submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte:

Estabelece   restrição   à   implantação   de   portarias 

virtuais em condomínios habitacionais no município 

do Recife.

Art.   1º  Fica  vedada   a   implantação  de   sistemas  de  portaria   virtual   em  condomínios 

habitacionais que excedam a quantidade de 20 (vinte) unidades residenciais.

Parágrafo único. Os condomínios habitacionais com até 20 (vinte) unidades residenciais 

somente poderão implantar sistema de portaria virtual quando possuírem apenas 1 (uma) 

portaria de entrada e saída de pedestres e 1 (uma) para entrada e saída de veículos.

Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 26 de outubro de 2020.

EDUARDO MARQUES
Presidente

          ROMERINHO JATOBÁ                                          HÉLIO 
GUABIRABA
                  1º Secretário               2º Secretário

 PROJETO DE LEI Nº 147/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR.


